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,CAlMRA MUNICIPAL DE ERECHIM
- LEI Nil11 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1951

Aprova as eorrtas do Prefeito ,re-
lativas ao exereicio d,e 1950.

o Presifiente da Câmara Municipal de Erechim,
de conformid.ade cem o arte 24, ineiso IV e seu únia0 pará -
grafo, da Lei Orgânica do Municipio, faz saber que a Casa
de ereta ,e promulga a seguinte lei:

Art. 12 Ficam aprovados o balanço geral eas ca-ntas
da Receita e Despesa relativos ao exerci cio de 1950~apresea
tadas pelo Executivo Municipal.

Art. 22 Revogam-se as disposições em cont:rário.
SALA DAS SESSOESDA CAMARA MUNICIPAL DE

ERECHIM, 28 de novembro de 1951.

Presidente
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Coneéde anistia .t'isoa,l e dá outras
provtdêna1as.

o Presidente da CliEnara it.uniCipal de Ereeh1m
fag: sab~l'<!ue -esta 4Eicl'eU\ g pro-mul.!:l Q s~gl\tr:rte lei:

Ar't. 12 •• 1!:oonce-did& anis'tta fiscal ,,1. todos I)S contribu:i.nt e
em "d{vlda ~:tiva", que oaldal""em seus débitos a:tê 31 de lfiar~Oõ.e 1952.

Art. 2J2 A:P~"et!Gi.tul"!ai 1~v~d:0'rá, del1t,ro. de prs,2lQ a$tab01~cid,o
no e.rtigo.n l1ter-iOl"', 8 u,ma ;r,evlaiIQ geral dos lançam..~mtos da. "tlívids
e.tivan, expedindo avisos aQS 1:n.ter ssaQ.Q,s para qtle a.legu~m o que j ul
garem de seu's direi.-tos, pl'OlnfJV~!'ldQ-&et coneom.itatí'te.men'toef n.06· com..pa -
t&ntes cadttstros, ~os expurgas n&cE}S's@.r1olii.

Art.. ,n - Findo o: pr~.za estabelecido na aX"G.igo 19, ao .Pre-fe1 tur
re1niciará as exeouçõe.sjudic1ttie, nos t·êrm'Q'$dos dispoait1voe da Lei
nQ 94, de 7 de llDvembro d~ 1950.

Art. 4Q E..•ta Lei fJusa a vigorar !'A data de sue.. publicaç«o,
revoga.<!as as dispo$"j.ç4t$ eH:1c'Ont-r~rio.
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